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P O R T A R I A   nº 1.461/2019

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o Ofício nº 01/2019, de 18/01/2019, expedido 
pela Presidente da Comissão de Processo Administrativo, 
nomeada pela Portaria nº 1.456/2018, publicada em 08/12/2018, 
no jornal Folha do Norte, de 08/12/2018,

R E S_O_L_V_E

Art. 1º - Fica excluída a servidora pública ROSALIA 
APARECIDA DOS SANTOS da Comissão de Processo 
Administrativo, nomeada no art. 2º, da Portaria nº 1.456/2018, 
publicada em 08/12/2018, no jornal Folha do Norte, de 
08/12/2018, mantidos os demais integrantes daquela Comissão.

Art. 2º - Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, a 
contar de 05/02/2019, para a comissão apresentar o relatório 
final do Processo Administrativo, nos termos do art. 171 da Lei 
nº 1.886/94 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, 
das Autarquias e das Fundações Municipais), em razão dos 
feriados e recesso administrativo, ocorridos após a publicação 
da Portaria nº 1.456/2018.

Art. 3º - Revogam-se a disposições em contrário.

Registre-se e publique-se na forma regulamentar.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, em 21 de janeiro de 2019.

Lino Martins
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2019-PMB 
O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, nos termos dos 
artigos 24 e 25  da Lei Estadual  nº 15.608, de 16 de agosto de 2007 
combinada com  a Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, avisa 
aos interessados que estará recebendo à partir da publicação deste 
aviso no Jornal Folha do Norte Paranaense, Diário Oficial do Paraná 
e Diário Oficial da União,  documentação para credenciamento de 
pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos e hospitalares 
complementares ao Sistema Único de Saúde - SUS para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de 
Licitações desta municipalidade, situado na Rua Frei Rafael Proner n 
1.457 Centro – Bandeirantes-PR CEP: 86.360-000, no horário 
compreendido entre 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min ou através do sítio eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br. 
Fica estabelecido inicialmente o dia 13 de fevereiro de 2019 para 
análise do documentação protocolada. 
 

Bandeirantes – PR, 16 de janeiro de 2019. 
 

Cibele Gusmão Fontolan da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

114/2015-PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015-PMB 

 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: MÁRIO ANTONIO DONATTI – PEÇAS 
AUTOMOTIVAS                                  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE SISTEMAS 
HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR 
FINALIDADE: prorrogar os prazos de execução e vigência do 
contrato em 180 (cento e oitenta) dias.  
 

Bandeirantes-PR, 07 de janeiro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Lino Martins 

CONTRATANTE 
MÁRIO ANTONIO DONATTI – PEÇAS AUTOMOTIVAS 

Mário Antônio Donatti 
CONTRATADA 

 

    
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
ERRATA 

 
Nos extratos de contratos nº 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, e 28/2019 da Licitação 
modalidade Pregão Presencial 61/2018-PMB, publicado no Jornal 
Folha do Norte Paranaense, no dia 19 de janeiro (sábado) na Edição 
968 Folha 11, pelo Município de Bandeirantes-PR. 

 
ONDE SE LÊ – Nas dotações orçamentárias 
- 120-159 
L E I A – SE 
- 1220-153 
 
Bandeirantes, 21 de janeiro de 2019 
 

ANTONIO CARLOS ZANARDO 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

Ref.: Inexigibilidade de Licitação nº 01/2019-PMB Prefeitura 
Municipal de Bandeirantes 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
n.º 1.460/2019, de 08 de janeiro de 2019, que declarou Inexigível a 
Licitação, com fundamento no caput do Art. 25 a favor do 
fornecedor:  
FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE 
DE BANDEIRANTES 

Nº QTD UND SERVIÇO VRL UNT VLR 
TOTAL 

01 12 Mês 

SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA JUNTO 
AO PRONTO 
SOCORRO 
MUNICIPAL E 
SERVIÇOS 
HOSPITALARES AOS 
PACIENTES 
ENCAMINHADOS E 
AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS. 

181.000,00 2.172.000,00 

V  A  L  O  R    T  O  T  A  L 2.172.000,00 
Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR BENEFICENTE DE BANDEIRANTES, 
MANTENEDORA DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BANDEIRANTES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA JUNTO AO 
PRONTO SOCORRO MUNICIPAL  E SERVIÇOS 
HOSPITALARES AOS PACIENTES ENCAMINHADOS E 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME 
AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.800/2018, DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 2018, no valor total de R$ 2.172.000,00 (dois milhões cento e 
setenta e dois mil reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.  
 
Bandeirantes-PR, 17 de janeiro de 2019. 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO  
CONTRATO N.º 01/2019-PMB-PMB 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2019– PMB. 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE 
DE BANDEIRANTES                           
OBJETO: PAGAMENTO DE REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR BENEFICENTE DE BANDEIRANTES, 
MANTENEDORA DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BANDEIRANTES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA JUNTO AO 
PRONTO SOCORRO MUNICIPAL E SERVIÇOS 
HOSPITALARES AOS PACIENTES ENCAMINHADOS E 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME 
AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.800/2018, DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 2018. 
VALOR: R$ 2.172.000,00 (dois milhões cento e setenta e dois mil 
reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses a contar de 1º de janeiro 
de 2019.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 mês após o termino da execução. 
DOTAÇÃO:  

SECRE 
TARIA 

DESPESA/ 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO 

SAÚDE 002200/303 07.001.10.301.1001.6075 
3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 

PESSOA 
JURÍDICA 

SAÚDE 002400/303 07.002.10.301.1003.6076 
3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 

PESSOA 
JURÍDICA 

 
Bandeirantes, 17 de janeiro de 2019. 

 
PREF MUN DE BANDEIRANTES                                                                                        

Lino Martins 
Prefeito Municipal 

ASSOC HOSP BENEFICENTE DE BANDEIRANTES                                                                                                                                                                
Carlota Renzi Meneghel                                                                                                        

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 01/2019 – PMB 

(EXCUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI) 
 

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no 
dia 08/02/2019 ás 09h10min, a licitação em referência, que tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
CONFECÇÃO DE CARNÊS DE IMPOSTOS, TAXAS E 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
PARA O ANO DE 2018 DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
A retirada do edital será feita no departamento de Licitações da 
Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura 
www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a 
documentação e proposta poderá ser feita até as 09hrs:00min do dia 
08/02/2019 no Setor de Protocolo desta prefeitura.  
 

Bandeirantes-PR, 22 de janeiro de 2019. 
 

ANTONIO CARLOS ZANARDO 
Secretário de Administração 

 
 
 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Otto Brasil Bittencourt & CIA Ltda, CNPJ: 85.083.541/0001-83, torna 
público que recebeu do IAP Licença de Operação para depósito de 
APARAS PLÁSTICAS E PAPEL PARA PRENSAGEM E VENDA, estabelecida à 
Rua Nair Galvão Cioffi, nº 10, Parque Industrial Bela Vista, Bandeirantes 
PR, com validade até 10/04/2019. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Bandeirantes - Paraná 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2019 

 
Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira, presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

R E S O L V E  
 

Art. 1º Referendar a decisão unânime deste 
Conselho, aprovando a desistência da Modalidade Adesão 
Espontânea do Programa Família Paranaense, bem como a 
devolução do recurso do Incentivo Financeiro do Programa 
Família Paranaense. 
 
Bandeirantes, 22 de janeiro de 2019. 
       

MARIA DE FÁTIMA SILVA REGO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DO C.M.A.S. 

 Demonstrativo de diárias concedidas 

Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo SAAE,  para o custeio de despesas 
com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do 
município no período de 17-01-2019 à 18-01-2019. 

NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

Carlos Elias Tostes Diretor Curitiba-Pr 17-01-2019   à   18-01-2019 AGEPAR E FUNASA R$650,00    

José Márcio Urbano Tesoureiro Curitiba-Pr 17-01-2019   à   18-01-2019 AGEPAR E FUNASA R$400,00    

  


